
DIREITO E JURISPRUDÊNCIA

PARECERES

Consultor Jurídico do D .A .S .P .

Biblioteca Nacional —  reorga
nização decorrente do Decreto-lei 
nv 8.679, de 1946. Não é defeso 
ao poder regulamentar ampliar a 
organização interna de órgãos pú
blicos, ainda que essa organização 
provenha de ato legislativo. Es
tando a matéria contida na compe
tência regulamentar, esta tem a 
sua atuação livre, não interferindo 
no caso a competência anterior. A 
alteração do direito positivo vi
gente. com absorção da competên
cia então legislativa pelo poder re
gulamentar, tem como conseqüên
cia a plenitude do seu exercício.

PARF.CER

1

O processo versa sôbre a criação de uma 
Seção de Música na Divisão de Circulação 
da Biblioteca Nacional.

2. Informa-se que o setor objeto da de
sejada criação se acha funcionando de fato. 
precariamente, aberto à consulta pública, com 
cêrca de 60.000 fichas catalogadas, sendo, 
assim, necessária n sua regularização.

3. A Divisão de Orçamento e Organização 
deste Departamento, chamada a opinar, reco
nhece o interesse da criação proposta, a res
peito da qual, aliás, não há controvérsia. Esta 
se situa, apenas, no que concerne ao ato 
criador — se lei ou decreto do Poder Exe
cutivo. E o motivo da dúvida decorre de que 
a reorganização da Biblioteca Nacional foi 
feita por ato materialmente legislativo — o 
Decreto-lei n9 8.679. de 18 de janeiro de 
19-16 .

4. Embora não se desconheça que a orga
nização interna dos órgãos pode ser feita por 
decreto, ou melhor, que essa organização e 
matéria de competência do Poder Executivo,

esbarra-se com a alegação de que a criaçSO’ 
por decreto viria importar em modificação d» 
lei reorganizadora, vale dizer, numa inconsti- 
tucionalidade, em face dos limites em que se 
contéin o poder regulamentar.

5. Sôbre esse aspecto da questão é qut 
se deseja o meu pronunciamento.

II

6. A reorganização da Biblioteca Nacional, 
à época em que se efetivou (18 de janeiro' 
de 1946), mesmo no que se refere à criaçSo 
de seções e das respectivas funções gratifi" 
cadas, não poderia ocorrer por ato regula
mentar, já que, naquela ocasião, ainda vigo- 
rava o Estatuto dos Funcionários de 1939 
(Decreto-lei n9 1.713, de 28 de outubro àc 
1939), cujo art. 85 assim dispunha :

"Função gratificada 6 a instituída ern 
lei para atender a encargos de chefia ? 
outros que não justifiquem a criação de 
cargo” (grifei) .

7. Em conseqüência dessa imposição legal- 
cuja critica já formulamos em outra oportu
nidade (parecer emitido no processo n° 440-56. 
publicado no Diário Oficial de 18 de abril 
1956, à pág. 7.637), não havia como dispen
sar-se ato legislativo para aquelas criações.

8. Já o mesmo não ocorre após a vigênci* 
do atual Estatuto dos Funcionários (Lei nu
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952), quan
do não mais se exige ato dessa natureza para 
a criação de funções gratificadas, como 
pode verificar da redação do art. 147, P°r 
esta forma expressa:

“Gratificação de função é a que cor
responde a encargo de chefia e outros que 
a lei determinar”.

9. Dispenso-me de maiores consideraçõ^5 
sôbre a criação de tais funções por ato do 
Executivo, visto que já examinei exaustiva- 
mente a matéria no parecer a que se faz men
ção acima (item 7), o que, agora, e assunto 
pacifico.
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III

Não me parece que, cm face da alte
ração substancial quanto à criação de funções 
essa natureza, oriunda de tratamento Iegis- 

plt’v° novo que se lhe dispensou, esteja o 
° er Executivo impedido de exercer a sua 

competência, —  em matéria, no caso, de âmbi-
0 estritamente regulamentar, — pelo fato de 

^UC| cm observância à legislação vigorante 
MUando daquela reorganização, esta se hou- 
esse realizado por ato legislativo.

*• O que é defeso ao poder regulamentar 
a disposição que extravasse dos lindes de sua 

uaçs° constitucionalmente delimitada, mas 
Unca se pode entender que a regulação de 

vcd^H3 n°  âm^ito sua competência lhe seja 
inf 3 a' S°^ co'or cI,!e' nessa interferência, 

nnge o principio da hierarquia das leis, 

°r<̂Uc ato legislativo criara determinado nú- 

°utra C*C funções gratificadas e não previra

fe li  n° direito v*gente, a criação é de- 

cer a 1°° P°der re9ulamentar- não é licito 
ria 3 pretexto c'c que- quando a maté-
dis ûgia a competência, ato legislativo 

sãoPriSCra SCm Prevcr a necessidade de expan- 
co RS servi^os em função do interêsse públi • 
r ‘ . absorção de competência pelo poder 
tj amentar, por fôrça de alteração legisla- 

desd implícito que a sua atuação é livre, 
r!„. e cIue confinada aos limites de seu exer* 
ClCl°  regular.

ten, Nem de outro modo se poderia cn- 

inin<ff!(j S°k Pena de adstrição a formalismo 
qtl . lcavel e altamente pernicioso, sem qual-

sitnDl1" ^ 8*6. pratico' quando há solução mais 
Pes e rápida, de juridicidade inatacável.

14 A
' ampliação de serviços, para atender 

vei ec<-ssidades administrativas, só seria inviá- 

maté- j  me‘°  Pr°PuQnado se não fôsse ela * 
*andria akada do poder regulamentar. Es- 

Pode° nCSta comPreendida' nao há desvio de 

correspo^ Ĉ etiv^'^a Pc'° ato administrativo

Na'c- ^  organização interna da Biblioteca 

norm° ’ • or‘unda lei, tinha em vista as 
qUe s, v*0entes à época em que foi feita, 

tiza .-Xl^ia ato legislativo para a sua concre
t a  iao’ .com a Posterior modificação do siste- 

■óraSr̂ 3;' C*UC Passou a admitir a ampliação de 
'mn internos Por ato regulamentar, não há 
qUfie imenfo a que se exerça essa atividade, 

tada h SÍtUa na es êra perfeitamente delimi- 
e sua competência, sob o injustificado

receio de que se possa concluir pela usurpação 
de poder.

E ’ o meu parecer. S. M . J.

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 1960. — 
Clenício da S ilva D uarte, Consultor Jurí
dico.

Preenchimento de funções de re
ferência inicial em séries funcio
nais de extranumerários mensalis- 
tas. Necessidade da prévia reali
zação de provas públicas compe
titivas. A realização de concurso 
para ingresso no serviço público 
federal, salvo as exceções previs
tas em lei, é atribuição privativa 
do D .A .S .P . ,  não podendo ser 
delegada a outro órgão da admi
nistração direta.

PARF.CER

I

O Ministério da Saúde pretende autoriza
ção para que o seu Departamento de Endemias 
Rurais admita extranumerários mensalistas em 
Tabela Numérica Especial, independentemente 
da prévia prestação de provas públicas pelos 
respectivos candidatos.

2. Argumenta-se com a premência de pes
soal para atender às finalidades do Departa
mento e com o fato de não serem permanentes 
as funções em que se objetiva a admissão.^

3. Sõbre o pedido opinou a D . P. dêste 
Departamento, que entendeu, na espécie, dis
pensável a realização de provas para o ingresso 
naquelas funções, na forma do preceituado nos 
arts. 29 e 30 do Decreto-lei n’  5.175, de 7 de 
janeiro de 1943, acrescentando mais que a habi
litação excepcional de que tratam êsses dispo
sitivos poderia ser feita por delegação de 
competência da D . S. A. dêste Departamento 
para o de Administração do Ministério dn

Saúde". ,
4. A D .S .A ., alegando a deficiencia de

pessoal e recursos orçamentários em que se en
contra, concorda com a delegação sugeridi, 
sem atentar para o fato de que, pelo pronun
ciamento da Divisão de Pessoal, acima resu
mido, a delegação se cingia apenas à compe
tência para apreciar os títulos, documentos e 
atestados que substituiriam as provas públicas 
coletivas. Nada obstante, solicitou a D .S .A . 
dêste Departamento a minha audiência sõbre 
o aspecto legal que a matéria envolve.
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II

5. O princípio da seleção por concurso para 
ingresso em cargos de carreira ou séries fun
cionais, mesmo os mais modestos, é de salutar 
prática administrativa, possibilitando a todos 
acesso aos cargos e funções públicas, consti
tuindo, por êsse efeito, conquista definitiva
mente incorporada ao Estado de Direito. E'
o único meio democrático de recrutamento de 
pessoal para os quadros administrativos.

6. Não me parece que, no caso, devam 
dispensar-se provas públicas para o preenchi
mento das funções de referência inicial das 
séries indicadas a fls. 4, a pretexto de que 
se trata de funções transitórias. A legislação, 
no que concerne à matéria, tem evoluido no 
sentido da exigência de provas públicas com
petitivas para ingresso cm séries funcionais, 
abandonando as formas excepcionais de habi
litação a que se referem os arts. 29 e 30 do 
Decreto-lei n’ 5.175, de 1943.

7. Com o advento da Lei n9 2.284, de 9 
de agôsto de 1954, as funções de extranume- 
rãrios mensalistas passaram tôdas a permanen
tes, em face da incidência do art. I9 daquele 
diploma legal, que os equiparou aos funcioná
rios efetivos para todos os efeitos, satisfeito 
apenas o requisito de tempo de serviço.

8. Assim, a referência no art. 49 da Lei 
n9 3.483, de 8 de dezembro de 1958, a extra- 
numerário mensalista de natureza permanente 
é redundante, pois não mais existem integran
teŝ  dessa categoria que ocupem funções tran
sitórias .

9. No caso do processo, se, de fato, é con
veniente a transitoriedade das funções, a admis
são deve ser feita como tarefeiro ou contratado, 
nunca na categoria de mensalistas, já que essa 
transitoriedade seria apenas nominal, bastando 
que êsses ocupantes possuíssem mais de 5 
anos de serviço público, na forma do art. I9 
e seu parágrafo único da Lei n9 2.284, de 
J954, para que, desde o seu ingresso nas novas 
funções, fôssem efetivados. E, então, mesmo 
intrinsecamente transitórias as funções, os seus 
ocupantes so as perderiam, em condições nor - 
mais, com a extinção delas, para ficarem em 
disponibilidade integralmente remunerada.

III

10. Firmado o ponto de que a admissão 
como extranumerário mensalista só pode ocor
rer mediante prévia habilitação em provas pú
blicas competitivas, pois que em caráter pro
visório se acha vedada (art. 49, caput. in fine, 
da Lei n9 3.483, de 1958, citada), cabe exa
minar a viabilidade da delegação de compe

tência do D .A .S .P . a outras repartições para1 
a realização de tais provas.

11. A centralização, neste Departamento, 
de concursos para ingresso no serviço público- 
federal, não só deriva da legislação específica 
(Decreto-lei n9 8.323-A, de 7 de dezemb: o 
de 1945, art. 29, alínea a, e Regimento do 
D .A .S .P ., aprovado pelo Decreto n9 41.955. 
de 3 de agôsto de 1957, art. 29, n9 IV ), como 
é de alto interesse para a uniformidade de 
critérios seletivos adotados no recrutamento de 
pessoal para a administração direta. A lei (De
creto-lei n9 8.323-A, de 1945) e o Regimento 
do D .A .S .P . (Decreto n9 41.955, de 1957) 
só admitem as exceções relativas ao pesso.ii 
das Secretarias do Supremo Tribunal Federal, 
do Tribunal Federal de Recursos, do Senado 
Federal, da Câmara dos Deputados, do ma
gistério e da magistratura, além de outros casos 
previstos em lei.

12. Em conseqüência, nãj há como pern:- 
tir delegação de competência para a realização 
dessas provas, que, tirante os casos acima 
enumerados, é da alçada privativa dêste De
partamento.

13. Trata-se de uma das mais importantes 
prerrogativas outorgadas a êste órgão, em be
nefício do sistema do mérito, embora se reco
nheça que as verbas orçamentárias votadas 
para êsse fim estão muito aquém das reaiv 
necessidades com que luta o D .A .S .P . para 
efetivar o seu programa de seleção.

14. O  modo de obviar o impasse, e n tf ' 
tanto, não é o da delegação de competência, 
que se me afigura ilegal, além de extrema' 
mente inconveniente, mas o de aumentar a Jo- 
tação orçamentária para êsse fim.

E ’ o meu parecer. — S .M .J .

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 1959. 
C lenício da Silva D uarte, Consultor Jurí

dico .

Direito disciplinar. A  m u lta  

como penalidade autônoma. Inter
pretação dos arts. 201, n? II. e 
205, parágrafo único, do Estatuto' 

dos Funcionários.

PARECER

I

A indagação que me é dirigida destina-S'-’ 
a esclarecer se a pena de multa, prevista 
art. 201, n* II, do Estatuto dos Funcionário* 
(Lei n’ 1.711, de 28 de outubro de 1952)-
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tem aplicação autônoma, ou se somente é
i imPosta por conversão de outra penalidade 

(suspensão), na forma do parágrafo único do 
art. 205 do referido Estatuto.

2. A consulta se origina de processo do 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 
°nde a penalidade foi infligida sem que, antes, 
ouvesse a imposição da pena de suspensão, 

vale dizer, cominou-se multa diretamente, não 
estando a espécie enquadrada na literal dis
Posição do citado parágrafo único do artigo 

, do diploma básico dos funcionários, assim 
redigido :

Quando houver conveniência para o 
serviço, a pena de suspensão poderá ser 
convertida em multa na base de 50%  por 
dia de vencimento ou remuneração, obri
gado, neste caso, o funcionário a perma
necer em serviço".

■] A D .P . dêste Departamento tem dú-
\ as sôbre a aplicação autônoma da pena

-Ej  niotivo Por que sugeriu a minha 
audiência sôbre a matéria.

II

4. A pena de multa cominada diretamente 
e acha consagrada cm vários sistemas legis- 
ativos e encontra partidários na doutrina 

alienígena.

5. Marcei.o Caetano (Manual de Direito

507\ÍnAtCatÍVO' 3' cdií So' I951- Págs- 506 e 
) divide as penas disciplinares em duas 

categorias: corretivas e expulsivas. As pri- 

mÍ|̂ s se destinam a estimular os servidores 
Públicos no melhor cumprimento dos seus 4e- 
QCrc‘s funcionais; as outras têm por objetivo 

afastamento denifitivo do funcionário, cujn 
ansgressão de tais deveres importa em sua 
capacidade para o exercício da função pú- 
lca' Subdividem-se as penas corretivas, se

cundo o emérito tratadista, em morais, pe- 
marias e profissionais. As expulsivas não 

subdivisão.

O-™- í»ern semclhante é a classificação de 
Cfj- ?  Meyer (Lc Dcoit Administratif Allemand. 

lml ,, írancesa do autor. Paris. 1906. vo- 
Den-C Y ' .pá9s< 79 e 80), que divide a3 
Va ciP*inarÇs era corretivas e depurati-
gãS ' uchtdiscipkn und reiningcndc DiscipUn). 
a Para êle, penas corretivas: a advertência, 

DlinePrj enŜ °’ a mu'ta e a suspensão. A  disci- 
se n •' Purat>va se exerce pela exclusão do 

7 " p. ou se)a’ Pc,a Pcrda da função pública. 
C- • ^ omo adverte Themistocles Caval- 

TI (O  Funcionário Público e o seu Rcgi- 
furidico. Borsoi. 1958, Tomo II, pág. 2491. 

m tôdas as legislações, com maior ou menor

extensão, pode-se dizer que vigoram as mes
mas classificações”.

8. A  multa é pena pecuniária, com o obie- 
tivo de disciplina corretiva. Mais branda que 
a suspensão, que importa na perda dos ven
cimentos e conseqüente não contagem como 
tempo de serviço dos dias de sua duração, 
pois que é vedado ao servidor comparecer ao 
trabalho, a multa a que se refere o Estatuto 
dos Funcionários corresponde à perda de 50% 
do vencimento ou remuneração, com a obri
gação de comparecer ao serviço, asseguran
do-se, por ésse efeito, a contagem integral dos 
dias de aplicação como de efetivo exercício.

9. O nosso direito disciplinar não foi feliz 
quanto à caracterização da pena de multa, 
deixando entrevê-la como imposição decor
rente da conversão de outra penalidade (sus
pensão), "quando houver conveniência para 
o serviço" (parárafo único do art. 205 do 
Estatuto dos Funcionários). A interpretação 
literal do texto citado leva à conclusão de 
que não seria de aplicar a penalidade auto- 
nomamente.

10. Hermenêutica mais condizente com o 
espirito do direito disciplinar conduzirá, entre
tanto, ao meu parecer, a solução diversa.

11. Não há dúvida de que a pena foi 
prevista autônomamente (art. 201, n’ II, do 
Estatuto dos Funcionários), embora se não 
dispusesse sôbre essa inflição direta, nem sôbre 
a autoridade competente para cominá-la, ao 
contrário do que ocorre com tôdas as demais 
penalidades enumeradas no citado art. 201.

12. Essa omissão, todavia, não lhe retira 
a caracterização de pena autônoma, como pro
curarei demonstrar.

13. O  simples fato de ser prevista a sua 
existência na enumeração taxativa do artigo 
201 do vigente Estatuto dos Funcionários deixa 
claro que existe essa sanção disciplinar. A 
essa previsão se alia o disposto no parágrafo 
único do art. 205 do mesmo diploma legal, 
que prevê a conversão da pena de suspensão 
em multa, isto é, a conversão de uma penali
dade em outra. Ora, a natureza das duas 
penalidades (suspensão e multa) é bem diver
sa nos seus efeitos. Sc uma pena se converte 
em outra, de diferente natureza, é porque esta 
outra foi prevista e participa do mesmo siste
ma disciplinar. Logo, trata-se de duas pena
lidades diversas, cuja cominação dependerá da 
natureza do ilícito, ou da conveniência do 
serviço.

14. Nem seria defensável adotar-se, na fase 
atual da evolução do Direito, tão rançoso for
malismo, que permitiria a aplicação de uma 
pena, por conversão de outra, sem autorizar 
a cominação dessa outra diretamente. Se há 
a conversão é porque a pena objeto da tians-
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formação da primeira tem realidade ontológica. 
Não se trata, por conseguinte, de criação de 
sanção disciplinar, mas de imposição direta 
de pena expressamente prevista no sistema 
legal em vigor (art. 201, n? II, do Estatuto 
dos Funcionários). .

15. Nem constituiria impasse a essa inci
dência direta o fato da omissão legislativa 
quanto à autoridade competente para impô la. 
No caso da transformação, na forma do pará
grafo único do art. 205 do Estatuto dos Fun
cionários, a competência é da mesma autori
dade a quem cabia a cominação de suspensão; 
na hipótese de multa direta, será competente 
a autoridade indicada no art. 210, n’ III, do 
Estatuto dos Funcionários, cuja alçada é pre
vista para a inflição de repreensão e suspen
são até 30 dias, visto que tem competência 
para aplicar a pena imediatamente anterior 
à multa (repreensão) e posterior a ela (sus
pensão até 30 dias).

16. O Direito não é ciência estática, pois 
que em perpétua palingenesia, nem pode, im
punemente, afastar-se dos princípios de lógica

- e de bom senso.

17. Em face do exposto, afigura-se-me 
inteiramente jurídica e enquadrada nas normas 
que informam o direito disciplinar a espécie em 
exuine, quando se aplicou autônomamente a 
pena de multa, sem apegar-se a formalismo 
condenável,^ que exige caminho transverso para 
a consecução do mesmo objetivo.

E ’ o meu parecer. —  S. M . J.

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 1959. __
O.ENicio da Silva D uarte, Consultor Jurídico.

Estabilidade com fundamento no 
art. 261 do Estatuto dos Funcio
nários. Interpretação dêsse dispo- 
sttivo. normas constitucionais 
asseguram um mínimo de garantias, 
que podem ser ampliadas pelo le
gislador ordinário. Constituciona- 
hdadc do art. 261 do Estatuto dos 
Funcionários, que ampliou o prin
cípio expresso no parágrafo único 
do art. 18 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. Con
ceito de operações ativas de guer
ra e atividades de comboio c pa- 
trulhamento.

PARECER

I

Funcionário interino do Instituto de Previ
dência e Assistência dos Servidores do Estado

(I .P. A .S .E .), desde 1 de abril de 1950. 
solicitou o reconhecimento de sua estabilidade, 
com fundamento no art. 261 do Estatuto dos 
Funcionários, juntando, para isso, certidões do 
165 Regimento de Infantaria da 7' Região.

2. E' a segunda vez que o processo vem a 
êste Departamento, manifestando-se a D. P.. 
em ambas as oportunidades, contràriamente ao 
pedido formulado.

3. Nada obstante, como a jurisprudência 
administrativa tem vacilado na interpretação do 
citado art. 261 do Estatuto dos Funcionários, 
possibilitando, segundo esclarece aquela Divi
são, soluções diversas para hipóteses análogas, 
pretende-se à minha audiência, a fim de que 
opine:

a) sôbre o pedido de que trata o proces
so; e

b) quanto à "possibilidade de ser provo
cado reexame dos casos já solucionados me
diante critério menos fiel à preceituação legal '.

II

4. O  art. 261 do Estatuto dos Funcionários, 
sôbre cuja inteligência sou chamado a mani
festar-me, tem a seguinte redação:

“Serão considerados estáveis os servi
dores da União que, integrando as Forças 
Armadas, durante o último conflito mun
dial, participaram de operações ativas de 
guerra ou de atividades de comboio e pa- 
trulhamento".

5. E' inegável a inspiração dessa norma 
estatutária no preceito contido no parágrafo 
único do art. 18 das Disposições Transitórias 
da Constituição, assim redigido:

“Serão considerados estáveis os atuais 
servidores da União, dos Estados e Muni
cípios que tenham participado das fôrças 
expedicionárias brasileiras".

6. Daí o se ter pretendido que, para a 
incidência do art. 261 do diploma básico dos 
funcionários públicos, era imprescindível que 
o beneficiário fôsse servidor desde a data da 
promulgação daquele Ato, em face da expres
são atuais consignada no apenso constitucional 
e tendo em vista, para os defensores dessa 
tese, que à lei ordinária é defeso ampliar ga
rantias constitucionais, pois a estabilidade seria 
matéria de competência constitucional. Nesse 
sentido, C arlos M edeiros Silva, Pareceres do 
Consultor Geral da República, vol. V, pá
ginas 283 e seguintes (parecer de referência 
421-T, de 14 de junho de 1954); A lfredo de 
A lmeida Paiva, comentário in Revista de D i
reito Administrativo, vol. 32, págs. 369 e se



D ire ito  e Ju r isp r u d ê n c ia  —  P areceres 97

guintes; e meu antecessor, parecer no processo 
D-A.S.P. n9 6.141-55, in Rev. cit., vol. 43, 
Páginas 356 e 357.

III

7. Não mc parece, data venia, que seja de 
acolher-se a tese acima. Ao contrário do que 
se sustenta, o que a lei ordinária não pode é 
restringir as garantias constitucionais, mas am- 
PÜá-las não lhe é vedado. Como é pacífico, 
as Constituições estabelecem um mínimo de 
garantias, insuscetíveis de restrições, sendo 
1Vre, todavia, a atividade legislativa ordinária 
Para ampliá-las, desde que, como é evidente, 
essa ampliação não fira, por qualquer motivo, 
Um postulado constitucional, o que não seria 
o caso. Veja-se, ao propósito, o acórdão do 

1oTiem0 Tribunal Federal, de 4 de outubro de 
/ ’ no Recurso Extraordinário n' 6.760 (em
bargos), Relator o Sr. Ministro Orozimbo

onato, in Revista de Direito Administrativo, 
• .2- págs. 168 e segs. Também assim se 

manifestou o Dr. A. G onçalves de O liveira, 
quando da sua primeira investidura no cargo 

Consultor Geral da República (Cf. Pare- 
eres do Consultor Geral da República, vo- 
me único, 1955, págs. 137 e segs.).

8. Como adverte C arlos M aximiliaNO 
Comentários à Constituição Brasileira, 5, edi- 
Ça°, Freitas Bastos, 1954, vol. III, n* 586, 
pág. 175):

A Constituição é a ossatura de um 
sistema de governo, um esqueleto de idéias 
e princípios gerais, que formam o núcleo, 
o credo, o dogma fundamental de um 
regime, o decálogo político de um povo. 
Nn° pode especificar todos os direitos, 
ne?. “ Çncionar tôdas as liberdades. A lei 
ordinária, a doutrina e a jurisprudência 
completam a obra, sem desnaturá-la, re
vestindo, ̂ e não deformando, o arcabouço 
Primitivo (os grifos não são do original).

art ser'a’ Por igual, de se vincular o
• 261 do Estatuto dos Funcionários ao pa

rágrafo único do art. 18 do Ato das Disposi- 

Ç s Constitucionais Transitórias. Embora éste 
;i've«c inspirado aquêle, corresponde a uma 
' ^Piinção do dispositivo constitucional, pois, 

0 contrário, seria concluir pela sua inocuida- 

cu visto que o parágrafo único do art. 18 
raao, disposição transitória, já tinha produ- 
ao seus efeitos, não havendo como repro- 

QU2i-Io no Estatuto seis anos depois.

j f*' Ademais, a estabilidade, como se sus- 
entou, não é matéria de competência cons- 

«tucional privativa. A Lei n’ 2.284, de 9 de 
•'gosto de 1954, verbi gratis, é um desmentido

aos que se opõem a essa afirmação, pois 
confere estabilidade, em determinadas condi
ções, a categorias funcionais que a Constitui
ção não contemplara, ou só o fizera como 
disposição transitória, excepcionalmente (arti
gos 18, parágrafo único, e 23 do Ato das 
Disposições Transitórias). E nem por isso se 
impugnou a sua constitucionalidade, tendo rido 
aplicada por todos os tribunais do país, como 
é do conhecimento geral, inclusive pelos que 
se insurgem contra a tese ora sustentada.

IV

11. Estabelecido êsse princípio, isto é, a 
autonomia do art. 261 do Estatuto dos Fun
cionários em relação ao parágrafo único do 
art. 18 das Disposições Transitórias da Cons
tituição de 1946, cuja constitucionalidade ja
mais foi impugnada, passo a examiná-lo de 
um modo geral, para, depois, situá-lo em face 
do pedido de que se originou a consulta.

12. O art. 261 se acha entre as Disposi
ções Transitórias do Estatuto de 1952, mo
tivo por que sua incidência só recai nos que, 
preenchendo os seus demais requisitos, eram 
servidores da União na data da entrada em 
vigor daquele diploma legal. E' a regra que 
deflui da natureza não permanente dessa dis
posição .

13. Além dêsse requisito, é imprescindível, 
para a sua aplicação, que o beneficiário, inte
grando as Fôrças Armadas, tenha participado, 
durante o último conflito mundial, de "opera
ções ativas de guerra ou de atividades de com
boio e patrulhamento”.

14. Para o Ministério da Guerra, como se 
informa a fls. 33.

"Durante o último conflito mundial, o 
Exército participou de operações de guer
ra por intermédio da Fõrça Expedicioná
ria Brasileira; quanto às atividades de 
comboio e patrulhamento, couberam à Ma
rinha de Guerra e à Aeronáutica. As mis
sões de vigilância e defesa do litoral bra
sileiro, executadas, durante o último con
flito mundial, por unidades sediadas cm 
terra, não devem ser consideradas como 
operações de guerra e, portanto, não estão 
amparadas pelo art. 261 da Lei n’ 1.711, 
de 28 de outubro de 1952".

15. Se, de um modo geral, o conceito de 
operações ativas de guerra não tem originado 
controvérsias, sòmente se entendendo como tais 
as que decorreram da participação de fôrças 
expedicionárias brasileiras, há, no que con
cerne a atividades de comboio e patrulhamento, 
sérias divergências, já que também se tem en
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tendido que nelas se incluem as tripulações 
dos navios mercantes c missões de vigilância 
e segurança do litoral.

16. Não pode o exegeta, ao meu parecer, 
afastar-se da interpretação teleológica, reco
mendada, aliás, na nossa Lei de Introdução 
ao Código Civil (Decreto-lei n5 4.657, de 4 
de setembro de 1942), que estabelece:

"Art. 5'' Na aplicação da lei, o juiz 
atenderá aos fins sociais a que ela se di
rige e às exigências do bem comum”.

17. Ora, o objetivo a que visou o preceito 
legal interpretando outro não foi senão o de 
premiar os que, tendo integrado as Fôrças 
Armadas Brasileiras, contribuíram, com o risco 
da própria vida, para o esforço de guerra que 
o país empreendeu durante aquela conflagra
ção mundial. E ’ certo que não basta a cola
boração pura e simples, mas indispensável é 
que essa cooperação se tenha exercido como 
integrante das Fôrças Armadas e que haja 
ocorrido, efetivamente, risco de vida. Daí, no 
meu entender, as expressões —  operações ati
vas de guerra e atividades de comboio e 
patrulhamento, tôdas elas com evidente risco.

18. No conceito de operações ativas de 
guerra, de fato só se incluem, como também 
se me afigura, a participação nas fôrças expe
dicionárias brasileiras, pois que de nenhuma 
outra operação ativa bélica do Brasil, naquela 
oportunidade, se tem notícia.

19. Também me parecem procedentes as 
restrições do Ministério da Guerra, no que 
respeita às atividades do comboio. Estas só 
abrangem os tripulantes dos navios e das 
aeronaves de guerra, não alcançando os tri
pulantes dos navios mercantes comboiados. 
A razão dessa conclusão, ao meu ver, está 
apenas na restrição inserta no discutido artigo 
261, que exige a integração das Fôrças Ar
madas, situação que, como é óbvio, não po
deriam ostentar os tripulantes de navios da 
Marinha Mercante.

20. De lege ferenda, è evidente a injustiça 
da desigualdade de tratamento, pois tanto uns 
como outros corriam risco, sendo de acentuar, 
aliás, que maior era o perigo para os tri
pulantes dos navios mercantes, já que êstes, 
além de se não poderem defender por si sós, 
eram precisamente o objetivo do alvo do ini
migo, que apenas pretendia a não chegada 
daqueles navios ao pôrto de destino, com a 
carga ou tropa que conduzissem. De lege laia, 
entretanto, o legislador entendeu de exclui-los, 
ao exigir a condição de integrante das Fôrças 
Armadas. Contra essa evidente discriminação 
legal, embora injusta, nada pode o intérprete 
senão lamentá-la.

21. Quanto ao patrulhamento, julgo, data 
venia, desacertada a orientação que vem de 
adotar o Ministério da Guerra, transcrita no 
item 14. As missões dessa natureza tanto se 
poderiam exercer no mar e pelo ar, adstritas 
apenas às unidades bélicas navais e aéreas, 
como em terra, pelo exército, não havendo 
por que distinguir entre as executadas em zo
nas de efetiva beligerância e as realizadas em 
serviços de vigilância e defesa do litoral bra
sileiro, ao tempo em que o país se encontrava 
em guerra com as nações do Eixo.

22. Patrulhar significa — guarnecer ou vi
giar com patrulhas; rondar (Cf. C aldas Au- 
LF.te, Dicionário Contemporâneo da Língua 
Portuguesa, 3’ ed. atualizada; M orais S ilva, 
Dicionário da Língua Portuguesa, Lisboa, 1813; 
Cândido de F igueiredo, Novo Dicionário da 
Língua Portuguesa, 4' edi.; Laudelino F reire, 
Grande e Novíssimo Dicionário da lAngua 
Portuguesa: H ildebrando de L ima e G ustavo 
Barroso, Pequeno Dicionário Brasileiro da 
Língua Portuguesa, 9' ed.). Ora as missões 
de segurança e vigilância do litoral brasileiro, 
durante a última guerra mundial, se executa
vam exatamente pela ronda de patrulhas, na 
defesa de um eventual ataque inimigo. O  risco 
existia em potencial, tanto mais que alguns 
navios mercantes brasileiros foram torpedea
dos nas proximidades das costas do país, como 
é do domínio público.

23. Não vejo, assim, como se excluirem dos 
benefícios do art. 261 do Estatuto dos Fun
cionários os que, na data da entrada em vigor 

daquele diploma legal, eram servidores públi
cos e participaram de atividades de patrülha- 
mento no litoral brasileiro, quando o pais se 
encontrava em guerra.

V

24. Na minha opinião, atento agora ao caso 
concreto objeto da consulta, o requerente tem 
direito aos favores do citado art, 261 do Es
tatuto do.s Funcionários, pois é servidor inte
rino do I .P .A .S .E . desde 1 de abril de 1950, 
como se informa no processo, e não resta a 
menor dúvida de que, integrando as Fôrças 
Armadas, participou de atividades de pattu- 
lhamento no litoral brasileiro, durante o último 
conflito mundial, conforme se verifica de vá
rias certidões anexadas ao processo, com ° 
que respondo à indagação contida na alínea 
a do item 3.

25. Relativamente à possibilidade de reexa- 
me dos casos já solucionados em divergência 
com as considerações acima, sôbre a inteli
gência do mencionado art. 261 do diploma 
básico dos funcionários públicos, matéria sôbre
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<jue também sou chamado a opinar (item 3, 
alínea b), parece-me que nada impede essa 
revisão, desde que o ato tenha, efetivamente, 
ferido o espírito e o alcance daquele preceito 
legal.

E ’ o meu parecer. —  S .M .J .

Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 1960. — 
Clenício da Silva D uarte, Consultor Jurí
dico.

Direito disciplinar —  sua auto
nomia em relação ao direito penal. 
Entre os princípios que informam 
o direito disciplinar não se inclui o 
da reserva legal. Acidente ferro
viário. Inquérito administrativo que 
concluiu pela responsabilidade do 
foguista, a que se cometera a atri
buição de maquinista. Ausência de 
perícia do local e dos carros da 
composição. Falta de elementos 
que levem à convicção da respon
sabilidade do acusado. A  prova 
testemunhai, única produzida con
tra o indiciado, não oferece segu
rança incriminatória, mormente em 
questão técnica, qual a do alegado 
■excesso de velocidade da composi
ção. Ilegalidade da Estrada, cm 
cometer atribuições de maquinista 
a ocupante de função de foguista. 
Transgressão do disposto no arti
go 7’ , § 39, do Estatuto dos Fun
cionários.

PARECER

I

Em inquérito administrativo realizado pela 
Rêde de Viação Cearense, decorrente de de
sastre ferroviário ocorrido cm 13 de dezembro 
de 1958. no ramal de Crato, concluiu-se pela 
responsabilidade do foguista, que exercia, 
quando do evento, as funções de maquinista 
da locomotiva da composição sinistrada.

2. Em conseqüência dêsse acidente, vieram 
a falecer 12 pessoas c 23 ficaram feridas, 
sendo avaliados os danos materiais em im
portância superior a quatro milhões de cru
zeiros.

3. Cogita-se da penalidade aplicável ao 
-acusado como responsável pelo sinistro, con

tra o qual se alega culpa em sentido estrito, 
pela imprudência em que se teria havido, di
rigindo a locomotiva com excesso de veloci
dade, não tendo feito uso dos freios, que se 
pretende em bom estado, quando, no local 
do acidente, havia estreita curva em “S" e 
em declive.

4. A  Rêde de Viação Cearense propõe a 
pena de suspensão por 90 dias, entendendo a 
D . P. dêste Departamento ser caso de demis
são a bem do serviço público, com bas* em 
dispositivos regulamentares específicos, com
binados com os arts. 202 e 209 do Estatuto 
dos Funcionários.

5. Dada, entretanto, a omissão estatutária, 
quanto à previsão da falta, deseja aquela Di
visão o meu pronunciamento a respeito.

II

6. Como salientei em outra oportunidade 
(parecer emitido no processo n’ 4.374-56, 
publicado na Revista do Serviço Público, vo
lume 76, n’ 1, julho de 1957, págs. 20/ a 
209), o direito disciplinar, inteiramente autô
nomo em relação ao direito penal (art. 200 
do Estatuto dos Funcionários), não está, ao 
contrário dêste, adstrito ao princípio da reserva 
legal (nullum crimen, nulla poena sine lege), 
prescindindo, por êsse efeito, de prévia confi
guração da falta.

7. Citei, então, em apoio dessa afirmativa, 
as autoridades de G iuseppe M aggiore, Principi 
di Diritto Penale, 2* ed., 1937, vol. I, pág. 37; 
Luís Jiménes de Asúa, Tratado de Derecho 
Penal. 1950, tomo I, pág. 39; G aldino Siquêi- 
ra. Tratado de Direito Penal, 1947, tomo I, 
pág. 30; Paul D uez et G uy D ebeyre, Traitê 
■de Droit Administratif. 1952, n' 927, pág. 677, 
e A ndré de Laubadère, Traité Elêmentaire de 
Droit Administratif, 1953, n’ 1.367, págs. 707 

e 708.

8. Assim se expressa G iuseppe M aggiore, 

na obra citada :

"Circa i rapporti tra diritto penale 
disciplinare e diritto penale vero e proprio, 
va notato che in quello non domina il 
principio nullum crimen sine lege, nulia 
poena aine lege. Ogni mancanza, sia o 
no preveduta da norme giuridlche. pue 

■ constituirc illecito disciplinare. E, quatito 
alie pene, ogni autorità può stabilime neil 
limiti dei suo potere, purchè non contrarie 
ai principi gencrali dei diritto" (grifei).

9. Não é outra a opinião dos demais tra- 
tadistas acima citados, unânimes em reconhe
cer a inaplicabilidade do princípio da reserva 
legal ao direito disciplinar.
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10. Em face da inexistência de obrigato
riedade de previsão legal da falta para que 
se exerça o poder disciplinar, as punições 
administrativas estão ao arbitrio da autoridade 
a quem incumbe a ação repressiva, adstrita 
esta, tão-sòmente, aos princípios gerais de 
direito.

11. E ’, pois, perfeitamente jurídica a apli
cação de penalidade administrativa não pre
vista expressamente em lei, atendendo à natu
reza da falta. Como com propriedade adverte 
a D . P. dêste Departamento, o Estatuto dos 
Funcionários exige, apenas, que o ato de 
demissão mencione a causa da penalidade (ar
tigo 208), não obrigando à especificação do 
dispositivos transgredido.

III

12. Esta a tese. No caso dêste processo, 
todavia, as deficiências de investigação, quan
do não existe sequer laudo pericial sôbre as 
causas do acidente, firmando-se a comissão de 
inquérito somente em depoimentos testemu
nhais, não levam o julgador a uma convicção 
segura dos verdadeiros motivos que originaram 
o sinistro.

13. Nas declarações prestadas pelo acusado, 
alega êle que :

" . . .  pela ação dos freios, manteve a 
25 km/por hora até um grande corte que 
antecede o local do acidente; que, na en
trada do citado corte, desprendeu os ireios, 
aumentando a composição aludida a sua 
marcha para cêrca de 30 km/por hora; 
que, ao passar no meio da curva em "S”. 
sentiu um repuxo na locomotiva; quando 
olhou para o mostrador do aparelho do 
freio, verificou estar o mesmo com o pon
teiro arriado, compreendendo, assim, que 
alguém manipulara os contróles de vácuo 
da composição, desconfiando o signatário 
ter sido no carro-restaurante; que, logo em 
seguida, olhando para trás, verificou que 
o carro-restaurante tombava, juntamente 
com outros de passageiros...” (fls. 20 
verso).

14. Ora, tais afirmações só poderiam ser 
comprovadas, como é evidente, pela perícia, a 
ser realizada no local e nos carros, o que, dei
xando-se de fazer, redundou na impossibili
dade de se apurarem as alegações, as quais, se 
procedentes, poderiam excluir o indiciado de 
responsabilidade pelo evento.

15. Nem se concebe que, em desastre de 
tais proporções, se tenha prescindido de perí
cia, quando so esta estaria, efetivamente, em

condições de dizer das causas do acidente. E 
se, de fato, perícia houve, o que não consta 
dos autos, o laudo respectivo teria de estar 
anexado ao processo administrativo, como ele
mento de prova de grande relevância.

16. E ’ certo que se faz referência a perícia, 
que teria concluído pelo bom funcionamento 
dos freios, mas não é a realidade. O  que existe 
é mera informação de que teriam sido repara
dos os freios da locomotiva, no dia anterior 
ao do acidente, concluindo o Inspetor do Mo
vimento que estavam êles em boas condições 
no dia imediato, data do desastre (fls. 33 
verso). Diz, a respeito, o referido Inspetor :

"Quanto aos freios, acreditamos esti
vessem em boas condições, conforme nota 
que nos [oi [ornecida de véspera pelo 
D .C .V ., a qual passamos a transcrever” 
(grifei).

17. Ora, o estado dos freios tinha de ser 
verificado imediatamente após o sinistro e não 
deduzir-se o seu bom estado de funcionamento 
dos reparos que sofreram na véspera do aci
dente .

18. Os depoimentos testemunhais, já de si 
de pouco valor probante, não podem, eviden
temente, substituir a perícia, para esclarecer 
sôbre a velocidade da composição, pois os 
passageiros freqüentemente se equivocam quan
to a ela, dependendo de apreciações subjetivas 
e de ilusões de ótica, como, por exemplo, a 
existência de veículo trafegando em sentido 
contrário, quando se tem a impressão de velo
cidade igual à da soma das velocidades de 
ambos os veículos.

19. Não me parece, em conseqüência, que 
se possa concluir pela responsabilidade do 
indiciado no lamentável acidente, sem o exame 
laudo pericial, que, como esclarecido, não 
consta do processo, nêle se não informando, 
mesmo, se houve perícia.

20. Ademais, não pode ficar sem censura, 
ao meu parecer, a atitude da Rêde de Viação 
Cearense, ao dar ao acusado, ocupante de 
função de Foguista, atribuições de Maquinista, 
quando bem diversas são as habilitações.

21. O  Decreto n’ 15.673, de 7 de setembro 
de 1922, cujo art. 59 é citado no processo pelo 
informante da Rêde de Viação Cearense, para 
justificar as atribuições de maquinista confe
ridas ao foguista (fls. 99), não justificam a 
atitude da Estrada, pois ali apenas se diz que 
deve "um dos foguistas ou ajudantes ser habi
litado a fazer parar a máquina, alimentá-la e 
manobrar os freios” . Essa habilitação, como é 
óbvio, não pode ser equiparada à condução 
efetiva da máquina, no trajeto de uma para 
outra estação.
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22. Acrescente-se, ainda, que o acusado já 
fôra punido várias vêzes, inclusive como res
ponsável pela colisão de uma locomotiva com 
parte de sua composição, por não ter aguar
dado o competente sinal do manobreiro, de 
que resultaram danos materiais (fls. 64). 
Assim, pelos seus antecedentes, era evidente 
a contra-indicação para o exercício das fun
ções de maquinista, no que se agrava, — 
não a sua responsabilidade, —  mas a da Rêde 
de Viação Cearense.

23. Por outro lado, não só o traçado da 
linha no local do acidente é defeituoso, r.a 
opinião dos próprios membros da comissão 
de inquérito, como a curva ali existente é de 
Pequeno raio e reversa, com declividade de 
1 ’8% , o que deixa claro ser local perigoso, 
onde, aliás, não é o primeiro desastre que 
ocorre.

24. De todo o exposto, parece-me que não 
há elementos no processo capazes de gerar 
a convicção de que o acusado realmente seja 
° causador do acidente, por imprudência, o 
ciue só se comprovaria com a perícia, cuja

realização não é crível que a Estrada tenha 
dispensado.

25. Dêsse modo, não vejo como aplicar à 
espécie a pena de demissão, para a qual se 
exige a comprovação da gravidade da falra, 
o que não foi feito devidamente, não encon
trando mesmo razões para a imposição ao 
acusado de qualquer sanção disciplinar, a me
nos que se juntem ao processo provas de sua 
culpabilidade, e não meras suposições ou de
poimentos testemunhais, cujo valor probante 
não é dos mais acreditados.

26. Creio, também, que deve a Rêde de 
Viação Cearense abster-se de cometer a fogus- 
tas atribuições de maquinistas, e que não õó é 
ilegal (art. 7*, § 3', do Estatuto dos Funcio
nários), como se constitui em temeridade, ca
paz de redundar na repetição de tão lamen
tável acontecimento.

E' o meu parecer. — S. M . J.

Rio de Janeiro, 27 de janeiro de 1960. — 
C lenício da S ilva D uarte, Consultor Jurí

dico.


